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ANEXO XIII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04 

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 006/2024 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 006/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos dia 3 (três) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, presentes de um lado, 

o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Dos Municípios Do Lago De Furnas - CIMLAGO, 

Consórcio Público multifinalitário, com personalidade jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 50.387.580/000190, com sede na Rua Juscelino Barbosa, nº 816, centro em 

Alfenas, Estado de Minas Gerais – CEP 37.130-039, neste ato representado por sua 

Presidente, Sra. Luiza Maria Lima Menezes, Prefeita do Município de Nepomuceno/MG, 

doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os Municípios de: Aguanil/MG, 

Alfenas/MG, Alpinópolis/MG, Alterosa/MG, Areado/MG, Boa Esperança/MG, Cabo 

Verde/MG, Camacho/MG, Campo do Meio/MG, Campos Gerais/MG, Cana Verde/MG, 

Candeias/MG, Capitólio/MG, Carmo do Rio Claro/MG, Conceição da Aparecida/MG, 

Coqueiral/MG, Cristais/MG, Divisa Nova/MG, Elói Mendes/MG, Fama/MG, Formiga/MG, 

Guapé/MG, Ilicínea/MG, Juruaia/MG, Lavras/MG, Machado/MG, Muzambinho/MG, 

Nepomuceno/MG, Paraguaçu/MG, Perdões/MG, Pimenta/MG, Poço Fundo/MG, Ribeirão 

Vermelho/MG, São João Batista do Glória/MG, João José da Barra/MG, Serrania/MG, Três 

Pontas/MG e Varginha/MG, doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, do Sistema 

de Registro de Preços e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação 

RESOLVEM Registrar os Preços da empresa DEVA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Rua TeonÍlio Niquini, 32, Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, CEP: 

32669-700, nº 32, na cidade de Betim/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 23.762.552/0003-02, 

neste ato representada pelo  Sr. Abner Saldanha de Rezende, doravante denominado 

FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, 

sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 004/2024, Lei Federal nº 

14.133, de 2021, nos casos omissos. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem como objeto a licitação compartilhada de REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual aquisição de veículos automotores diversos, conforme 

especificações e condições descritas no Anexo I e demais disposições do Edital, em 

atendimento aos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Dos 

Municípios Do Lago De Furnas – CIMLAGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima sexta. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 

2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo 

será de acordo com a tabela da clausula décima sétima. 

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do 

remanejamento interno entre os Órgãos participantes. 

2.2.1 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do 

remanejamento dos quantitativos dos itens internamente entre Órgãos Participantes. 

2.3 – Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a 

ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 

fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 

solicitado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1  O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.1.1 A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade do Órgão Participante. 

3.1.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
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Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 

fornecimento de compra. 

3.1.3  Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

úteis, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada 

por meio eletrônico. 

3.1.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 

pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo 

PDF/XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

3.1.5 Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada 

Órgão Participante. 

3.2 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante 

correrão por conta do Fornecedor. 

3.2.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 

adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 

entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

3.2.2 Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão 

por conta exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de 

peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal. 

3.3 Na ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados 

será de no mínimo 12 (doze) meses contados a partir da efetiva entrega dos bens à 

administração. Mesmo que porventura alguma normativa diminuir o prazo de garantia 

estipulado neste Edital, permanecerá o prazo que for maior e que beneficiar o 

Contratante. 

3.4 As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto 

no Termo de Referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

4.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão 

Participante em favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, 

depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as 

entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica e arquivo XML. 

4.1.2 As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do 

pagamento previsto neste item. 

4.1.3 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da proposta vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a 

identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

4.1.3.1 Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas que tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no 

CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como condição de 

assinatura da ata de registro de preços. 

4.1.3.2 Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

diverso daquele da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração 

entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante comprovação do 

preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ. 

4.1.4 Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas 

em vigor e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar 

estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 

1.234/2012. 

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 
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fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual 

está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas e entre 

matrizes e filiais. 

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 

mesmo em caso de prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital e da 

cláusula oitava, desta ata. 

4.5 – Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na 

ata de registro de preços, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as 

obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota 

Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu 

vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 

atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 

nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções 

previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 

estipulados na sua proposta; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
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d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas 

eventuais e trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML/PDF oriundo da emissão do DANFE para os 

endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Participante; 

g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer 

outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao 

próximo dia útil. 

h) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e 

pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos. 

i) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de 

retenção pelo Órgão Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o 

IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012. 

5.2 – Será de responsabilidade do Órgão Participante: 

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos 

serviços; 

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das 

obrigações previstas para a Contratada; 

e) demais disposições contidas nesta ata e na lei. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele 

assumidas, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações 

do Órgão Participante as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o CIMLAGO, bem como com qualquer um 

dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos. 

c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR 

constituído em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente 

sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 

cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 

ser aplicada multa de 

10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada 

descumprimento; 

e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 

15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIMLAGO ou a 

qualquer um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de 

perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da 

responsabilidade. 

g) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 
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6.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas 

infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 

disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, 

será emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor 

no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança 

judicial. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1 – As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com 

as disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas na Resolução nº 004/2024, do CIMLAGO ou outra que vier a substituir. 

8.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

8.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem 

aplicação de penalidade; e 
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III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

8.1.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

I Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

II Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

8.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2 – É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

até uma vez a quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do 

fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias 

supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em 

que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste 

edital serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência. 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
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IV tiver presentes razões de interesse público; 

V sofrer sanções impeditivas previstas em lei; 

VI for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o CIMLAGO ou com 

qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei 

Federal nº. 14.133, de 2021. 

9.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

9.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I Por razão de interesse público; ou 

II A pedido do fornecedor. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2024 e 

seguintes de cada Órgão Participante. 

10.2 O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a 

classificação orçamentária. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo 

Licitatório Eletrônico n° 006/2024, Pregão, na Forma Eletrônica Nº 006/2024, Registro de 

Preços, realizado pelo CIMLAGO, Órgão Gerenciador. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

12.1  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 

data da sua assinatura. 

12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

12.2.1 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as 

quantidades não utilizadas. 

12.3 O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem. 

12.3.1 O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no prazo de entrega. 

12.3.2 O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e 

a aceitação de recebimento posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de 

entrega. 

12.3.3 Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em 

decorrência de culpa do contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar pela extinção do 

contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao 

(Órgão Gerenciador (CIMLAGO) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os 
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fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua estimativa de 

consumo). 

13.2 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o 

Órgão Participante poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a 

ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 

classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo 

Órgão Participante. 

13.3 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos 

Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

13.4 O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente 

das suas obrigações para com o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, nos termos 

do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da 

presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

14.1 As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, 

compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à 

Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação. 

14.2 As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como 

número e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro 

Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para 

a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade 

distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 

civil e criminal. 
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14.3 Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados 

observará ao disposto no Capítulo IV da LGPD. 

14.4 A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os 

dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, 

comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 

a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos 

titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de 

violação à legislação de proteção de dados pessoais. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 – Tabela de itens e preços registrados: 
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ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 

1.  UND 20 

AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO 
Furgão teto alto, novo zero km, cabine e 
compartimento em aço, diesel, motor 4 
cilindros, tração traseira, volume do 
compartimento de carga mínimo de 9 m³, 
potência mínima de 160cv, entre eixo de no 
mínimo de 3.520 mm, torque mínimo de 380 
Nm, 6 marchas à frente e 1 a ré, suspensão 
dianteira e traseira conforme linha de 
produção do fabricante, PBT homologado 
mínimo de 3.500 kg, freio de serviço ABS, 
EBD/EBL, tanque arla mínimo de 17 litros, 
tanque de combustível mínimo de 65 litros, 
adaptada para simples remoção com todos os 
itens listados abaixo, equipado com todos os 
acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por veículo novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 
 

1. ISOLAMENTO TÉRMICO 

 Isolamento térmico e 
acústico em manta 
acusterm devidamente 
montadas nas laterais e 
teto do veículo;  

2. REVESTIMENTO INTERNO 

 Revestimento interno das 
laterais e teto em ABS 
conforme CONTRAN 
498/2014 permitindo fácil e 
rápida higienização;  

 Piso nivelado em 
compensado naval de 15 
mm de espessura, revestido 
em manta de vinil, LAVÁVEL 
sem emendas modelo com 
vedação e calafetagem 
 

3. JANELAS 

 Janela lateral instalada na 
porta lateral corrediça, com 
vidro opaco e deslizante no 

R$ 277.000,00 R$ 5.540.000,00 
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padrão ambulâncias;  

 Vidros fixos padrão 
ambulância nas portas 
traseiras; 

 Janela de comunicação 
instalada na divisória 
original 
 

4. ARMÁRIO 
Armário superior para 
guarda de insumos 
médico-hospitalares, na 
lateral e/ou estendido 
acima da cabine do 
motorista. 
 

5. BANCO BAÚ  

 Banco tipo baú para 03 
pessoas, confeccionado em 
compensado naval e revestido 
em fórmica com lixeira,  

 Assento e encostos estofados 
na cor CINZA,  

 Cintos de segurança 
ABDOMINAL 
 

6. MACA  

  Maca com pernas retráteis 
1800 mm, confeccionada 
em alumínio, regulagem de 
altura da cabeça e rodízios 
giratórios, colchonete em 
espuma revestido em 
courvin preto e cintos de 
segurança,  

 Acabamentos em aço inox 
na entrada e locais de 
descanso das rodas da 
maca e quinas dos armários 
e banco baú; 
 

7. BANCO DO MÉDICO  

 Banco giratório com estrutura 
tubular, com assento e 
encosto e cintos de segurança 
na cor CINZA. 
 

8. ELÉTRICA 

 01 (um) painel de comando 
com interruptores para 
iluminação interna, 
ventilador/exaustor e farol 
de embarque; 
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 Iluminação interna com 04 
(quatro) luminárias 
instaladas no teto 

 Sinalizador acústico e visual 
em forma de barra com 
sirene eletrônica 04 tons:  

 Luz de embarque na 
traseira 

 01 (um) exaustor instalado 
na lateral do armário; 

 Sirene de ré 
 

9. EQUIPAMENTOS 

 01 balaústre em tubo 
encapsulado, instalado no 
teto; 

 01 (um) suporte para soro e 
plasma móvel instalado no 
balaústre, tipo deslizante, 
para ajuste de uso no 
sentido longitudinal do 
paciente. 

 Acabamento inox para 
choque traseiro (proteção 
da maca); 

 
10. SISTEMA DE OXIGÊNIO  

 Sistema fixo de oxigênio 
contendo: 

 01 (um) suporte para 
cilindro (modelo simples) de 
oxigênio de 7 litros, 
montado confeccionado em 
aço carbono, com cinta e 
catraca de fixação do 
cilindro de 35mm de 
largura.  

 01 (um) cilindro de oxigênio 
de 7 litros com válvula e 
manômetro; 

 Sistema de oxigênio, 
composto de régua TRIPLA 
completa, fluxômetro com 
máscara, chicote para 
oxigenação, humidificador e 
frasco aspirador tipo 
Venturi 

 
11. GRAFISMO PADRÃO GREENCAR 

 Palavra ambulância na 
dianteira em forma invertida  

 Palavra ambulância na parte 
traseira;  
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02 (duas) cruzes vermelhas nas laterais 
 

2.  UND 15 

AMBULÂNCIA TIPO B – PADRÃO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 
Furgão teto alto, novo zero km, cabine e 
compartimento em aço, diesel, motor 4 
cilindros, tração traseira, volume do 
compartimento de carga mínimo de 10,8 m³, 
potência mínima de 160cv, entre eixo de no 
mínimo de 3.520 mm, torque mínimo de 380 
Nm, 6 marchas à frente e 1 a ré, suspensão 
dianteira e traseira conforme linha de 
produção do fabricante, PBT homologado 
mínimo de 3.500 kg, freio de serviço ABS, 
EBD/EBL, tanque arla mínimo de 17 litros, 
tanque de combustível mínimo de 65 litros, 
adaptada em UTI (Unidade de Tratamento 
Intensivo) com todos os itens listados abaixo, 
equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por veículo novo aquele adquirido 
através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 
 

1. ISOLAMENTO TÉRMICO 

 Isolamento termoacústico 
em manta com resina 
fenólica. 

 
2. REVESTIMENTO INTERNO 

 Revestimento interno do 
teto e laterais em ABS; 

 Piso nivelado em 
compensado naval de 15 
mm de espessura, revestido 
em manta de vinil sem 
emendas com vedação e 
calafetagem de todas as 
bordas com rodapé; 

 Divisória original de fábrica 
em aço com janela de 
comunicação corrediça; 

 
3. JANELAS 

 Janela lateral no padrão 
ambulância instalado na 
porta lateral corrediça, com 
vidros deslizantes; 

R$ 284.500,00 R$ 4.267.500,00 
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 Vidros padrão ambulância 
nas portas traseiras 

 
4. ARMARIO 

 Armário superior na lateral 
esquerda confeccionado em 
compensado naval e 
revestido em formica na cor 
branca, com portas 
corrediças em acrílico. 

 Armário inferior tipo 
bancada. 

 
5. BANCO BAU 

 Banco tipo baú para 03 
pessoas, confeccionado em 
compensado naval e 
revestido em fórmica, 
assento e encostos 
estofados a cor cinza e 
cintos de segurança. 

 
6. MACA 

 01 (uma) Maca com pernas 
retráteis 1900 mm, 
confeccionada em alumínio, 
regulagem de altura da 
cabeça e rodízios giratórios, 
colchonete em espuma 
revestido em courvin e 
cintos de segurança, 
a. Acabamentos em aço 
inox na entrada e locais de 
descanso das rodas da 
maca e quinas dos armários 
e banco baú; 
b. Trilho guia para maca 

 
7. BANCO DO MÉDICO 

 Banco giratório para 
médico, em estrutura 
tubular, com assento e 
encosto e com cinto de 
segurança abdominal 

 
8. ELÉTRICA 

 01 (um) painel de comando 
com interruptores para 
iluminação interna, 
ventilação e farol de 
embarque 

 02 tomadas 12 volts 

 Iluminação interna com 04 
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(quatro) luminárias de LED 
instaladas no teto do 
compartimento de 
atendimento 

 Sinalizador acústico e visual 
em forma de barra linear 
com sirene eletrônica 
mínimo 03 tons 

 Barra traseira com duas 
lanternas vermelhas nas 
laterais e luz de embarque 
no centro 

 01 (um) ventilador 
oscilante; 

 Sirene de ré 
 
9. EQUIPAMENTOS 

 02 Balaústres em tubo 
encapsulado, instalado no 
teto;  

 02 suportes para soro e 
plasma móvel instalado no 
balaústre, tipo deslizante, 
para ajuste de uso no 
sentido longitudinal do 
paciente.  

 Lixeira plástica;  
 
10. SISTEMA DE OXIGÊNIO 

 Sistema fixo de oxigênio 
contendo: 

 01 (um) suporte duplo para 
cilindro de oxigênio 16 
litros, montado 
confeccionado em aço 
carbono, com cinta catraca 
de fixação 

 01 (um) cilindro de oxigênio 
de 16 litros com válvula e 
manômetro 

 Sistema de oxigênio, 
composto de régua TRIPLA 
completa, fluxômetro com 
máscara, chicote para 
oxigenação, umidificador e 
frasco aspirador tipo 
Venturi 

 
11. GRAFISMO 

 

 Palavra AMBULÂNCIA, 
espelhada (invertida) no 
capô;  
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 Palavra AMBULÂNCIA, 
instalada na parte inferior 
das portas traseiras  

 Cruzes nos vidros das portas 
traseiras;  

 Cruzes nas laterais do 
veículo.  

 

 Ar-condicionado de 
complemento traseiro 

 

4. UND 20 

Caminhão com Baú Carga Seca I       
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço, diesel, 
motor 4 cilindros, potência mínima de 150 
CV, torque mínimo de 360 Nm, 6 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
tração traseira, PBT homologado de 3.500kg, 
freio de serviço ABS, EBD/EBL, com ar-
condicionado, implementado com baú carga 
seca, equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 
 

R$ 294.046,00 R$ 5.880.920,00 

5. UND 15 

Caminhão com Baú Carga Seca II      
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço, diesel, 
motor 4 cilindros, potência mínima de 156 
CV, torque mínimo de 360 Nm, 6 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
tração traseira, PBT homologado de 5.000kg, 
freio de serviço ABS, EBD/EBL, com ar-
condicionado, implementado com baú carga 
seca, equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 

R$ 294.400,00 R$ 4.416.000,00 

Pág. 32

002154/2025



  

_____________________________________________________________________________________________ 

RUA JUSCELINO BARBOSA, 816 – CENTRO – ALFENAS – MG – CEP 37130-167 

 

concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 
 

6. UND 15 

Caminhão com Baú Refrigerado     
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço, diesel, 
motor 4 cilindros, potência mínima de 156 
CV, torque mínimo de 360 Nm, 6 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
tração traseira, PBT homologado de 5.000 kg, 
freio de serviço ABS, EBD/EBL, com ar-
condicionado, implementado com baú 
isotérmico, equipado com todos os acessórios 
e equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 314.700,00 R$ 4.720.500,00 

7. UND 20 

Caminhão com Carroceria de Aberta Carga 
Seca      
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço, diesel, 
motor 4 cilindros, potência mínima de 156 
CV, torque mínimo de 360 Nm, 5 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
tração traseira, PBT homologado de 8.300kg, 
com ar-condicionado, implementado com 
carroceria aberta para transporte de carga 
seca, equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 
 

R$ 356.200,00 R$ 7.124.000,00 

8. UND 15 

Caminhão com Carroceria Aberta Carga Seca e 
Módulo 
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço, diesel, 

R$ 367.100,00 R$ 5.506.500,00  
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motor 4 cilindros, potência mínima de 156 
CV, torque mínimo de 580 Nm, 5 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
tração traseira, PBT homologado de 8.300kg, 
com ar condicionado, implementado com 
carroceria aberta para transporte de carga 
seca e módulo para 4 passageiros, equipado 
com todos os acessórios e equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro. Garantia total do caminhão e 
implemento de 12 meses sem limite de 
quilometragem. Conter concessionária no 
Estado de MG. Primeiro emplacamento em 
nome do município. Entende-se por caminhão 
novo aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
 

9. UND 20 

Caminhão com Carroceria de Madeira I         
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço, diesel, 
motor 4 cilindros, potência mínima de 156 
CV, torque mínimo de 360 Nm, 6 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
tração traseira, PBT homologado de 3.500 kg, 
freio de serviço ABS, EBD/EBL, com ar-
condicionado, implementado com carroceria 
de madeira, equipado com todos os 
acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Garantia total do caminhão e implemento de 
12 meses sem limite de quilometragem. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por caminhão novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 299.900,00 R$ 5.998.000,00 

10. UND 18 

Caminhão com Carroceria de Madeira II Com 
Módulo / Cabine Suplementar         
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço original de 
fábrica para motorista + 6 passageiros, diesel, 
motor 4 cilindros, potência mínima de 160 
CV, torque mínimo de 430 Nm, 6 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
tração traseira, PBT homologado de 5.000kg, 
freio de serviço ABS, EBD/EBL, com ar-
condicionado, implementado com carroceria 

R$ 313.467,00 R$ 5.642.406,00 
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de madeira, equipado com todos os 
acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Garantia total do caminhão e implemento de 
12 meses sem limite de quilometragem. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por caminhão novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

11. UND 15 

Caminhão com Carroceria de Madeira III       
 Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço original de 
fábrica, diesel, motor 4 cilindros, potência 
mínima de 163 CV, torque mínimo de 600 
Nm, 6 marchas à frente e 1 a ré, suspensão 
dianteira e traseira conforme linha de 
produção do fabricante, PBT homologado de 
8.300kg, implementado com carroceria de 
madeira, equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 346.713,00 R$ 5.200.695,00 

12. UND 7 

Caminhão com Cesto Aéreo – 9 Ton  
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço, diesel, 
motor 4 cilindros, potência mínima de 160 
CV, torque mínimo de 600 Nm, 6 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
PBT homologado mínimo de 8.300 kg, ar-
condicionado, implementado com cesto 
aéreo simples de no mínimo 10 metros, 
equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 

R$ 474.570,00 R$ 3.321.990,00 
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Trânsito Brasileiro – CTB. 

13. UND 7 

Caminhão com Cesto Aéreo Duplo – 15 Ton   
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço, diesel, 
motor 4 cilindros, potência mínima de 185 
CV, torque mínimo de 700 Nm, 6 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
PBT homologado mínimo de 14.300 kg, ar-
condicionado, implementado com cesto 
aéreo duplo de no mínimo 13,5 metros, 
equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB 

R$ 622.184,00 R$ 4.355.288,00 

15. UND 20 

Caminhão com Tanque Pipa 8 mil/L     
Caminhão 4x2, toco, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 4 cilindros, potência mínima de 
185 CV, torque mínimo de 700 Nm, 6 marchas 
à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e 
traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 16.000kg, 
com ar-condicionado, implementado com 
tanque pipa de 8 mil /L, equipado com todos 
os acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Garantia total do caminhão e implemento de 
12 meses sem limite de quilometragem. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por caminhão novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 509.241,00 R$ 10.184.820,00 

16. UND 20 

Caminhão com Tanque Pipa 12 mil/L     
 Caminhão 6x2, trucado, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 6 cilindros, potência mínima de 
277 CV, torque mínimo de 900 Nm, 6 marchas 
à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e 
traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 23.000kg, 
com ar-condicionado, implementado com 
tanque pipa de 12 mil / L, equipado com 

R$ 584.568,00 R$ 11.691.360,00 
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todos os acessórios e equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro. Garantia total do caminhão e 
implemento de 12 meses sem limite de 
quilometragem. Conter concessionária no 
Estado de MG. Primeiro emplacamento em 
nome do município. Entende-se por caminhão 
novo aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

17. UND 20 

Caminhão com Tanque Pipa 15 mil/L      
Caminhão 6x2, trucado, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 6 cilindros, potência mínima de 
277 CV, torque mínimo de 900 Nm, 6 marchas 
à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e 
traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 23.000kg, 
com ar-condicionado, implementado com 
tanque pipa de 15 mil / L, equipado com 
todos os acessórios e equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro. Garantia total do caminhão e 
implemento de 12 meses sem limite de 
quilometragem. Conter concessionária no 
Estado de MG. Primeiro emplacamento em 
nome do município. Entende-se por caminhão 
novo aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 597.600,00 R$ 11.952.000,00 

18. UND 20 

Caminhão com Compactador Lixo 6m³  
Caminhão 4x2, novo zero km, ano / modelo 
mínimo 2023/2023, cabine em aço, diesel, 
motor 4 cilindros, potência mínima de 156 
CV, torque mínimo de 580 Nm, 5 marchas à 
frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira 
conforme linha de produção do fabricante, 
PBT homologado de 10.600kg, com ar-
condicionado, implementado com 
compactador de lixo de 6m³ compactados, 
equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 448.500,00 R$ 8.970.000,00 
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19. UND 20 

Caminhão com Compactador Lixo 12m³ 
 Caminhão 4x2, toco, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 4 cilindros, potência mínima de 
185 CV, torque mínimo de 700 Nm, 6 marchas 
à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e 
traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 16.000kg, 
com ar-condicionado, implementado com 
compactador de lixo de 12m³ compactados, 
equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 560.400,00 R$ 11.208.000,00 

20. UND 20 

Caminhão com Compactador Lixo 15m³ 
Caminhão 4x2, toco, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 6 cilindros, potência mínima de 
277 CV, torque mínimo de 900 Nm, 6 marchas 
à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e 
traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 16.000kg, 
com ar-condicionado, implementado com 
compactador de lixo de 15m³ compactados, 
equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 672.000,00 R$ 13.440.000,00 

21. UND 20 

Caminhão com Báscula 6m³ 
 Caminhão 4x2, toco, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 4 cilindros, potência mínima de 
185 CV, torque mínimo de 700 Nm, 6 marchas 
à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e 
traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 16.000kg, 
com ar-condicionado, implementado com 
báscula 6m³, equipado com todos os 

R$ 493.037,00 R$ 9.860.740,00 
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acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Garantia total do caminhão e implemento de 
12 meses sem limite de quilometragem. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por caminhão novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

22. UND 20 

Caminhão com Báscula 12m³  
Caminhão 6x2, trucado, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 6 cilindros, potência mínima de 
277 CV, torque mínimo de 900 Nm, 6 marchas 
à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e 
traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 23.000kg, 
com ar-condicionado, implementado com 
báscula 12m³, equipado com todos os 
acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Garantia total do caminhão e implemento de 
12 meses sem limite de quilometragem. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por caminhão novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 566.425,00 R$ 11.328.500,00 

23. UND 20 

Caminhão traçado com Báscula 14m³ 
 Caminhão 6x4, traçado, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 6 cilindros, potência mínima de 
277 CV, torque mínimo de 1.050 Nm, 8 
marchas à frente e 1 a ré, suspensão dianteira 
e traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 23.000kg, 
com ar-condicionado, implementado com 
báscula 14m³, equipado com todos os 
acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Garantia total do caminhão e implemento de 
12 meses sem limite de quilometragem. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por caminhão novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 688.677,00 R$ 13.773.540,00 

25. UND 10 Caminhão com Poliguindaste  R$ 492.000,00 R$ 4.920.000,00 
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Caminhão 4x2, toco, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 4 cilindros, potência mínima de 
185 CV torque mínimo de 700 Nm, 6 marchas 
à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e 
traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 15.000kg, 
implementado com poliguindaste simples, 
equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia total 
do caminhão e implemento de 12 meses sem 
limite de quilometragem. Conter 
concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. 
Entende-se por caminhão novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 

26. UND 7 

Caminhão Munck  
Caminhão 4x2, toco, novo zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 4 cilindros, potência mínima de 
185 CV, torque mínimo de 700 Nm, 6 marchas 
à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e 
traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 16.000kg, 
implementado com carroceria de madeira e 
Munck com capacidade de levantar no 
mínimo 7,5 toneladas, equipado com todos os 
acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Garantia total do caminhão e implemento de 
12 meses sem limite de quilometragem. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por caminhão novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 876.600,00 R$ 6.136.200,00 

27. UND 20 

Caminhão Equipado Roll On Roll Off  
Caminhão 6x4, nacional, novo zero km, 
ano/modelo 2021/2021, cabine avançada em 
aço, ar-condicionado, direção hidráulica, 
motor com potência 277 cv, 06 cilindros, 8 
marchas a frente e 01 a ré, suspensão 
dianteira e traseira com molas, sistema de 
freios com ABS, 6X4, tanque de combustível 
275 litros, PBT Homologado 23.000 kg, entre 
eixo melhor adequado para o implemento. 
VEÍCULO EQUIPADO COM EQUIPAMENTO 
ROLL ON ROLL OFF, capacidade de içamento: 

R$ 873.900,00 R$ 17.478.000,00 
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22.000kg, inclinação máxima para descarga: 
51 graus. 2 (duas unidades) CONTÊINER ROLL 
ON ROLL OFF, medidas internas 6000mm 
comprimento x 2400mm largura x 2200mm 
de altura, fabricado em chapa 8 (4,25mm) no 
assoalho e chapa 12 (2,65mm) nas laterais, 
soldado externamente e internamente, 
chapas de aço com teor de carbono conforme 
norma SAE 1010/20, com viga g de 120mm 
em chapa 8 (4,25mm), costelas em chapa 8 
(4,25mm) com reforço duplo, chassi fabricado 
com viga U laminada de 8 com fechamento 
em chapa 8 e fechamento interno parcial 
conforme normas ASTM A-36, alça de 
içamento fabricado em aço 1020 de 2”, 
sistema de porta duas folhas, com varão de 
fechamento de 1.1/8 de diâmetro, gancho da 
trava da porta em chapa 5/8” (15,87mm) e 
trava de segurança, escada frontal e ganchos 
externos para lona, sem roletes, com faixas 
reflexivas, fundo primer anticorrosivo e 
pintura acabamento em poliuretano (PU). 1 
(uma unidade) PLATAFORMA (PRANCHA ROLL 
ON ROLL OFF), com capacidade para 18 
toneladas, medindo 8000mm de 
comprimento x 3200mm de largura, chassi 
fabricado em perfil “U” dobrado em chapa de 
aço de espessura 5/16” (7,93mm), fechado 
com segundo perfil “U” dobrado em chapa de 
espessura 5/16” (7,93mm) e reforço central 
em chapa 3/8” (9,52mm) e chapa ¼” 
(6,35mm), travessas em perfil “U” laminado 
de 4” e viga lateral em perfil “U” laminado de 
8”, assoalho confeccionado em chapa 
antiderrapante, rebaixo para pneus, rampa, 
catracas e ganchos para amarração, faixas 
refletivas, fundo primer anticorrosivo e 
pintura acabamento em poliuretano (PU). 
Garantia total do caminhão e implemento de 
12 meses sem limite de quilometragem. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por caminhão novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

28. UND 10 

Caminhão com Prancha  
Caminhão com Prancha Caminhão 6x2, com 
2º eixo direcional, novo, zero km, ano / 
modelo mínimo 2023/2023, cabine em aço, 
diesel, motor 6 cilindros, potência mínima de 
315cv, torque mínimo de 1.100 Nm, 8 
marchas à frente e 1 a ré, suspensão dianteira 

R$ 1.061.600,00 R$ 10.616.000,00 
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e traseira conforme linha de produção do 
fabricante, PBT homologado de 23.000kg, 
implementado com prancha para carregar 
máquinas de até 10m, equipado com todos os 
acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Garantia total do caminhão e implemento de 
12 meses sem limite de quilometragem. 
Conter concessionária no Estado de MG. 
Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por caminhão novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

29. UND 20 

VAN 15+1  
TIPO VAN/MINIBUS; zero KM; primeiro 
emplacamento feito pelo município; van 
original de fábrica, não será permitido furgão 
transformado; com capacidade mínima de 15 
+ 1 lugares; ano / modelo mínimo 2023/2023; 
combustível diesel; tração traseira; 4 
cilindros; potência de no mínimo 160 cv; 
torque mínimo de 360 Nm; freio de serviço 
ABS, EBD/EBL; com ar condicionado duplo 
(cabine e salão); rádio com entrada USB; 
airbag simples, teto alto; apoios de cabeça 
nos bancos dianteiros; bancos reclináveis; 
cortinas; bagageiro; vidros elétricos; travas 
elétricas; cinto de segurança para motorista e 
passageiros; tacógrafo digital; chave 
codificadora; direção hidráulica; mínimo de 6 
marchas a frente e 1 a ré; pneus radiais sem 
câmara; freio a disco nas 4 rodas; tanque de 
combustível de no mínimo 71 litros; tanque 
arla mínimo 17 litros; estribo na porta lateral 
para facilitar embarque e desembarque dos 
passageiros; jogo completo de tapetes; 
garantia de 12 meses sem limite de 
quilometragem. Conter concessionária no 
Estado de MG. Primeiro emplacamento em 
nome do município. Entende-se por van novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 349.500,00 R$ 6.930.000,00 

30. UND 14 

VAN 15+1 com DPM (Dispositivo de Poltrona 
Móvel)  
TIPO VAN/MINIBUS; zero KM; primeiro 
emplacamento feito pelo município; van 
original de fábrica, não será permitido furgão 
transformado; com capacidade mínima de 15 
+ 1 lugares; sendo 3 lugares para cadeirante; 
com dispositivo móvel para cadeirante; ano / 

R$ 359.500,00 R$ 5.033.000,00 
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modelo mínimo 2023/2023; combustível 
diesel; tração traseira; 4 cilindros; potência de 
no mínimo 160 cv; torque mínimo de 360 Nm; 
freio de serviço ABS, EBD/EBL; com ar 
condicionado duplo (cabine e salão); rádio 
com entrada USB; airbag simples, teto alto; 
apoios de cabeça nos bancos dianteiros; 
bancos reclináveis; cortinas; bagageiro; vidros 
elétricos; travas elétricas; cinto de segurança 
para motorista e passageiros; tacógrafo 
digital; chave codificadora; direção hidráulica; 
mínimo de 6 marchas a frente e 1 a ré; pneus 
radiais sem câmara; freio a disco nas 4 rodas; 
tanque de combustível de no mínimo 71 
litros; tanque arla mínimo 17 litros; estribo na 
porta lateral para facilitar embarque e 
desembarque dos passageiros; jogo completo 
de tapetes; garantia de 12 meses sem limite 
de quilometragem. Conter concessionária no 
Estado de MG. Primeiro emplacamento em 
nome do município. Entende-se por van novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

31. UND 20 

VAN 18+1  
TIPO VAN/MINIBUS; zero KM; primeiro 
emplacamento feito pelo município; van 
original de fábrica, não será permitido furgão 
transformado; com capacidade mínima de 18 
+ 1 lugares; ano / modelo mínimo 2023/2023; 
combustível diesel; tração traseira; 4 
cilindros; potência de no mínimo 160 cv; 
torque mínimo de 360 Nm; freio de serviço 
ABS, EBD/EBL; com ar condicionado duplo 
(cabine e salão); rádio com entrada USB; 
airbag simples, teto alto; apoios de cabeça 
nos bancos dianteiros; bancos reclináveis; 
cortinas; bagageiro; vidros elétricos; travas 
elétricas; cinto de segurança para motorista e 
passageiros; tacógrafo digital; chave 
codificadora; direção hidráulica; mínimo de 6 
marchas a frente e 1 a ré; pneus radiais sem 
câmara; freio a disco nas 4 rodas; tanque de 
combustível de no mínimo 71 litros; tanque 
arla mínimo 17 litros; estribo na porta lateral 
para facilitar embarque e desembarque dos 
passageiros; jogo completo de tapetes; 
garantia de 12 meses sem limite de 
quilometragem. Conter concessionária no 
Estado de MG. Primeiro emplacamento em 
nome do município. Entende-se por van novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 

R$ 417.291,00 R$ 8.345.820,00 

Pág. 43

002154/2025



  

_____________________________________________________________________________________________ 

RUA JUSCELINO BARBOSA, 816 – CENTRO – ALFENAS – MG – CEP 37130-167 

 

autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

32. UND 14 

VAN 18+1 com DPM (Dispositivo de Poltrona 
Móvel)  
TIPO VAN/MINIBUS; zero KM; primeiro 
emplacamento feito pelo município; van 
original de fábrica, não será permitido furgão 
transformado; com capacidade mínima de 18 
+ 1 lugares; sendo 3 lugares para cadeirante; 
com dispositivo móvel para cadeirante; ano / 
modelo mínimo 2023/2023; combustível 
diesel; tração traseira; 4 cilindros; potência de 
no mínimo 160 cv; torque mínimo de 360 Nm; 
freio de serviço ABS, EBD/EBL; com ar 
condicionado duplo (cabine e salão); rádio 
com entrada USB; airbag simples, teto alto; 
apoios de cabeça nos bancos dianteiros; 
bancos reclináveis; cortinas; bagageiro; vidros 
elétricos; travas elétricas; cinto de segurança 
para motorista e passageiros; tacógrafo 
digital; chave codificadora; direção hidráulica; 
mínimo de 6 marchas a frente e 1 a ré; pneus 
radiais sem câmara; freio a disco nas 4 rodas; 
tanque de combustível de no mínimo 71 
litros; tanque arla mínimo 17 litros; estribo na 
porta lateral para facilitar embarque e 
desembarque dos passageiros; jogo completo 
de tapetes; garantia de 12 meses sem limite 
de quilometragem. Conter concessionária no 
Estado de MG. Primeiro emplacamento em 
nome do município. Entende-se por van novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 427.170,00 R$ 5.980.380,00 

33. UND 15 

VAN 20+1  
TIPO VAN/MINIBUS; zero KM; primeiro 
emplacamento feito pelo município; van 
original de fábrica, não será permitido furgão 
transformado; com capacidade mínima de 20 
+ 1 lugares; ano / modelo mínimo 2023/2023; 
combustível diesel; tração traseira; 4 
cilindros; potência de no mínimo 160 cv; 
torque mínimo de 360 Nm; freio de serviço 
ABS, EBD/EBL; com ar condicionado duplo 
(cabine e salão); rádio com entrada USB; 
airbag simples, teto alto; apoios de cabeça 
nos bancos dianteiros; bancos fixos; vidros 
elétricos; travas elétricas; cinto de segurança 
para motorista e passageiros; tacógrafo 
digital; chave codificadora; direção hidráulica; 
mínimo de 6 marchas a frente e 1 a ré; pneus 
radiais sem câmara; freio a disco nas 4 rodas; 
tanque de combustível de no mínimo 71 

R$ 398.958,00 R$ 5.984.370,00 
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litros; tanque arla mínimo 17 litros; estribo na 
porta lateral para facilitar embarque e 
desembarque dos passageiros; jogo completo 
de tapetes; garantia de 12 meses sem limite 
de quilometragem. Conter concessionária no 
Estado de MG. Primeiro emplacamento em 
nome do município. Entende-se por van novo 
aquele adquirido através de fabricante / 
montadora, concessionária ou revendedor 
autorizado, sujeito às regras impostas pelo 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

34. UND 10 

ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 29 LUGARES + 
MOTORISTA COM DPM 
Ônibus com capacidade de carga útil líquida 
de no mínimo 3.000kg. novo zero km. 
Capacidade mínima de 29 (vinte e nove 
lugares) estudantes sentados mais o condutor 
e deve ser equipado com dispositivo para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona 
móvel (DPM), para embarque e desembarque 
de estudantes com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma ou mais poltronas do 
salão de passageiros do exterior do veículo ao 
nível do piso interno. Poltronas injetadas tipo 
urbana com encosto e assento almofadadas. 
Janelas tipo urbano com vidros superiores 
móveis e inferiores fixos, assoalho em 
material antiderrapante. Potência mínima de 
130 cv, movido a diesel. Garantia mínima de 
12 meses sem limite de quilometragem 
fornecida por concessionaria autorizada ou 
fabricante. Conter concessionária no Estado 
de MG. Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por ônibus novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 636.600,00 R$ 6.366.000,00 

35. UND 10 

ÔNIBUS ESCOLAR RURAL – ORE I 
Ônibus com capacidade de carga útil líquida 
de no mínimo 3.000kg. novo zero km. 
Capacidade mínima de 29 (vinte e nove 
lugares) estudantes sentados mais o condutor 
e deve ser equipado com dispositivo para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona 
móvel (DPM), para embarque e desembarque 
de estudantes com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma ou mais poltronas do 
salão de passageiros do exterior do veículo ao 
nível do piso interno. Potência mínima de 130 
cv, movido a diesel. Garantia mínima de 12 
meses sem limite de quilometragem 

R$ 591.600,00 R$ 5.916.000,00 
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fornecida por concessionaria autorizada ou 
fabricante. Conter concessionária no Estado 
de MG. Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por ônibus novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 

36. UND 10 

ÔNIBUS ESCOLAR RURAL – ORE II 
Ônibus com comprimento total máximo de 
9.000 mm, capacidade de carga útil líquida de 
no mínimo 3.000kg. novo zero km. 
Capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro 
lugares) estudantes sentados mais o condutor 
e deve ser equipado com dispositivo para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona 
móvel (DPM), para embarque e desembarque 
de estudantes com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma ou mais poltronas do 
salão de passageiros do exterior do veículo ao 
nível do piso interno. Potência mínima de 130 
cv, movido a diesel. Garantia mínima de 12 
meses sem limite de quilometragem 
fornecida por concessionaria autorizada ou 
fabricante. Conter concessionária no Estado 
de MG. Primeiro emplacamento em nome do 
município. Entende-se por ônibus novo aquele 
adquirido através de fabricante / montadora, 
concessionária ou revendedor autorizado, 
sujeito às regras impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB. 

R$ 651.600,00 R$ 6.516.000,00 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 254.724.529,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MILHÕES SETECENTOS E 
VINTE E QUATRO MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS) 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Órgãos Não Participantes desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública dos Entes da Federação que não aderiram ao Projeto de Licitações 

Compartilhadas do CIMLAGO e/ou não tenham participado do certame licitatório e/ou não 

estejam previstos no edital como órgãos participantes, mediante anuência do Órgão 

Gerenciador. 
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17.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

17.3 A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o item 17.2 fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 

17.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

17.5 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão 

Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

17.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

17.7 Após a autorização do Órgão Gerenciador da utilização da ata de registro de preços, o 

órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado, observado o prazo de vigência da ata 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 É competente o foro da Comarca da Cidade de Alfenas/MG, para dirimir quaisquer 
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dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

19.1 Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da 

teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços.  

Alfenas (MG), 3 de junho de 2024. 

 

Pelo Órgão Gerenciador: 

 

_____________________________________ 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Dos 
Municípios Do Lago De Furnas – CIMLAGO 
Luiza Maria Lima Menezes 
Presidente 

 

Pelo Fornecedor: 

 

____________________________________ 

Razão Social: DEVA VEICULOS LTDA 
CNPJ: 23.762.552/0003-02 
Representante Legal: Abner Saldanha de 
Rezende 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

 

Nome 

CPF: 
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